
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Espera Feliz – MG Lei Municipal    Nº   

176/1993 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2025 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Espera Feliz/MG, no uso de 

suas atribuições legais, RETIFICA o disposto no item 12.1 do Edital nº 01/2025, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Onde se lê: 

“12.1. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 06 (seis) 

pretendentes devidamente habilitados.” 

Leia-se: 

“12.1. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 05 (cinco) 

pretendentes devidamente habilitados.” 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

Espera Feliz – MG, 05 de agosto de 2025. 

 

       
       
 
         
 

Anderson Marinho de Souza 
             Presidente do CMDCA-EF 
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